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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

FRCCE3SO TST N’ 2.454-58-R.R.
Nas atividades industriais a céu DIÁRIO DA JUSTIÇA

aberto, recaem sôbre seus emprei- ' 
teiros os riscos do mau tempo.

Vistos e relatados êstes autos, em | 
que sào partes, como Recorrentes, José ’ 
Raimunao dos Santos e outros e, como 
Recorrida, O. Ribeiro & Cia. Ltda.

A reclamação visou o recebimento: 
dos salários das horas em que, por | 
motivo de chuvas, deixaram os recla
mantes de trabalhar. Contestado o; 
pedido, a Junta de Conciliação e Jul- I 
gamento de Santos deu pela sua im
procedência, entendendo incomprova- 
da a reclamação. Houve embargos dos 
reclamantes, mantendo a Junta sua 
decisão, a fls. 33, de onde a presente 
revista, em que se argúi ser o enten
dimento predominante que incumbe 
aos empregadores o pagamento das 
horas de trabalho perdidas, por moti
vo de chuvas. Não houve contra- 
razões e a Procuradoria Geral assim 
opinou:

“1. a sentença (fls. 25) foi confir
mada em grau de embargos (fls. 34).

2. Recurso de Revista: A alegação 
feita pelos reclamantes de que não; 
receberam os salÃrios nos dias em quei 
estiveram à disposição da emprêsa ej 
não puderam trabalhar devido as chu
vas, a meu ver, não foi contestada. 
E o que se infere da defesa que assim 
se expressa:

“A reclamada só não paga aos re
clamantes os dias de chuva quando 
êstes não trabalham. Se em dia de 
chuva os reclamantes trabalhassem a 
reclamada lhes pagaria o seu salário” 
(fls. 14).

3. Não precisa mais. Está compro
vada a alegação, por onde se verifica 
que não obstante comparecerem ao 
serviço e ficarem à disposição da em
pregadora, esta não lhes pagou o sa
lário.

4. Ora. isso contraria a jurisprudên
cia e viola o dispositivo legal, art. 4? 
da Consolidação, que considera como 
do serviço efetivo o período em que o 
empregado esteja à disposição do em
pregador, aguardando ou executando 
ordens.

5. O que não se compreende é que 
o empregado depois de se deslocar da 
sua residência para trabalhar perca o 
dia, pela impossibilidade de executar 
o serviço que normalmente seria exe
cutado. Os riscos da atividade econô
mica pesam sôbre o empregador e não 
sôbre o empregado.

Pelo exnosto. sou pelo conhecimento 
e provimento do recurso, para que seja 
julgado procedente o pedido.

Rio de Janeiro. 17 de setembro de 
1958. — Antônio Baptista Bittencourt, 
Procurador”.

E o relatório.
VOTO

Acompanhei o parecer da Procura
doria Geral, adotando-o como razão 
de decidir, para conhecer e prover o 
recurso, eis que, ficou em verdade 
comprovado que n5o pagava o empre
gado os dias ou horas em que, por 
motivo de chuvas, não trabalhavam cs 
reclamantes. Ora. é pacifico que nas 
atividades industriais a céu aberto, os 
riscos do máu tempo recaem sôbre o 
seu empreiteiro, e não sôbre os traba
lhadores, quando em razão dêste, dei
xa de haver ou se suspende o serviço. 
Não seriam devidos salários se ’não 
comparecessem os empregados ao ser
viço. mas comparecendo, ser-lhes-ão 
devidos salários, pôsto que se conside
ram à disposição do empregador. Daí 
meu voto, para conhecer e prover a 
revista, apurando-se em execução o 
devido.

Tsto pôsto:
Acordam os Juízes da Segunda 

Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, vencidos os Srs. Ministros Ge
raldo Starling Soares, relator, e Mau
rício Lange, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para julgar proce
dentes as reclamações, apurando-se o 
devido em execução.

Rio de Janeiro. 17 de novembro de 
1958. — Oscar Saraiva, Presidente e 
Relator ad hoc.

Ciente: João Antera de Carvalho, 
Procurador-Geral.

PROC. TST — RR — 3.096-58

O atraso reiterado no pagamen
to dos salários, autoriza ao em
pregado rescindir o contrato e piei- 
recebimento dos salários atrasados, 
tear as indenizações legais.

Pagos os salários em audiência 
não se torna impossível a resci
são, não incindindo o prorroqamen- 
to da móra pelo empregador e o 
recebimento dos salários atracados, 
em transação ou renúrKia do di
reito rescisório.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrentes, Fo
gões Junker & Ruh S.A. e, como Re
corrido, Leopoldo Schmied.

Pela sentença de fls. 130-31, a MM. 
10.* Junta de Conciliação e Julgamento 
de São Paulo condenou a emprêsa ao 
pagamento da indenização em dòbro. 
e as férias proporcionais, absolvendo- 
a do aviso prévio, tudo em razão de 
admitir como justa a causa rescisória 
em que se apoiou o reclamante, isto 
é, reiterados atrasos no pagamento dos 
salários.

Por se tratar de rescisão indireta, 
foi negado o pedido de aviso pré
vio.

Conhecendo do recurso ordinário 
pela reclamada, concluiu o Eg. Tri
bunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região pelo seu provimento par
cial, para excluir da condenação o pa
gamento das férias proporcionais, ti
das como indevidas, por entender de
feituosa a transitação da Lei 1.530, 
no Legislativo federal.

Sustenta o aresto regional a folhas 
58:

«Ora, a lei é expressa ao ensejar 
a rescisão contratual pela mora sala
rial. Não ocorreu na espécie um atra
so eventual.

A reclamada confessou ao depôr as 
fls. 23 e verso, isto em Maio de 1957, 
que os operários não recebiam seus sa
lários desde Março e no escritório os 
atrasos nos pagamentos em certos ca
sos iam de três a quatro meses. Como 
está patente nos autos, o atraso sa
larial perdurou no ano seguinte ao da 
rescisão contratual por parte do re
corrido. Dai, ser exata a sentença re
corrida ao condenar a emprêsa que 
descumpria as obrigações contratuais 
determinando o pagamento da indeniza
ção em dobro».

Ampara-se em ambas as alíneas de 
artigo 896 da Consolidação das Leis 
do Trabalho a revista interposta peta 
emprêsa, e, a Douta Procuradoria Ge
ral manifesta-se pelo seu não conheci
mento e não provimento.

E’ o relatório.

' JURISPRUDÊNCIA
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VOTO

Preliminar ae conhecimento.
Tratam os autos de hipótese em que 

a emprêsa, reiteradamente, atrasava no 
pagamento de salários.

A fls. 10, consigna a ata de audi
ência da M.M. Junta que a rcctamaaa 
pagou na ocasião de sua realização 
os salários de agosto, setembro e ou
tubro.

Cita a recorrente, a fls. 64, acór
dão dêste Tribunal Superior do Tra
balho que sustenta não se justificar a 
rescisão pelo atraso no pagamento dos 
salários, quando o empregado, em jj • 
diência, efetua o pagamento, purgando 
a mora.

Configurada a divergência le 
gados, conheço da revista, pela alí
nea «a» do artigo 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Mérito
Alega a empregadora que o atraso 

no pagamento dos salários decorrem 
de dificuldades financeiras da -mipré- 
sa e que, não havendo culpa ou dolo 
no inadimplemento, não se justifica a 
aplicação da pena prevista no a-tbj 
483 da Consolidação das Leis do Tra 
balho.

Afirma que o v. acórdão não aten
tou para o caráter penal do artigo 483 
da Consolidação das Leis do Traba
lho.

Argui, ainda, que nos meses, cujc« 
salários são pedidos, poucos dias tra
balhou o reclamante, pelo que não 
se deu a mora siquer no pagamento de 
um mês de salário e cita o artigo 1.092 
do Código Civil para justificar o im
plemento, já que o reclamante, am s 
de cumprir sua obrigação (assiduida
de ao trabalho nos meses em apreço) 
não poderia exigir o pagamento sa
larial.

Mencionava,, também, que o recla
mante exercia cargos de chefia, não 
se encontrando em gôzo de estabilidade 
nos termos do artigo 499 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, sendo 
devida, na hipótese, a indenização sin
gela e não em dôbro.

Por fim, apóia-se na mora purgada 
para sustentar não mais ser possível 
a rescisão.

Por mais de uma vez temos deci
dido gue o atraso eventual isolado no 
pagamento de salários não autoriza ao 
empregado a rescindir o contrato ae 
trabalho e pleitear a respectiva inde
nização, mas, no caso presentê, iifot- 
ma o v. aresto regional que reitera 
dos eram os atrasos, tendendo a se- 
prolongarem.

O salário é vital para o trabalha
dor que geralmente não tem o cré
dito necessário para aquisição a pra
zo das utilidades necessárias a subsis
tência própria e de sua familia, .azêo 
porque promove a lei proteção especial 
ao trabalhador, no que se refere aos 
seus salários.

No caso presente, informam os au
tos que o reclamante era forçado 
procurar «biscates» cm outras emprê- 
sas para prover sua subsistência.

A lei não fixa a indenização com 
característico sfe penalidade na resci
são pelo empregado pelo não. cumpri
mento das obrigações do contrato por 
parte do empregador, mas, sim, aut» j 

riza a rescisão do contrato com o pa
gamento de indenização pelo tempo 
de serviço prestado à emprêsa.

A lei não fala em multa, mas em 
indenização, que não é pena, ainda que 
haja culpa ou dolo do empregador.

Obviamente, se o empregador deixa 
de cumprir condição básica do con
trato. dú motivo ao rompimento da re
lação de emprego e a consequência ló
gica é a compensaçã o dada ao empre
gado na forma de indenização.

Sra o reclamante mestre da seção de 
ferramentas, mas, esta função não se 
enquadra dentre os cargos de conli- 
ança de que trata o § 2." do artigo 
499 da Consolidação das Leis do Tra
balho. conforme pretende a reclama
da, Chefia, técnica pura e simples
mente .

O fato de aceitar o reclamante os 
salários que lhe eram devidos, em 
pagamento feito na Justiça do Traba
lho, não incide em tornar insubsis
tente a falta patronal, sendo conse
quente o pagamento e o receb:do dos 
salários em atraso, não significando, 
em qualquer hipótese, um ato de tran
sação, oj renúncia, razão, porgue. não 
endosso o entendimento do acórdão 
trazido à coleção para possibilitar o 
conhecimento da revista.

Em suma, serifica-se dos autos, in
clusive pelo depoimento do preposto 
da reclamada, que os atrasos no pa
gamento dos salários iam de três a 
quatro mêses, fato que traz dificulda
des graves ao trabalhador, impedindo- 
o de manter o vinculo contratual.

Não encontro razões capazes de mo
dificar os decisórios das vv. instân
cias inferiores, pelo que nego provi, 
mento à revista.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes da Terceira Tur 

ma do Tribunal Superior do Traba 
lho conhecer do recurso e negar-lhi 
provimento, unânimemente.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 
1958. — Ãldílio Tostes Malta, Pre 
sidente, no imp. eventual do efetivo. 
— Hildebrando Bisaglia. Relator. — 
Ciente: João Antero de Carvalho,Pro 
curador Geral.

PROC. TST-RR — 334-58

Recurso de que se não conhece 
por falta de amparo legal.

Vistos e relatados êstes autos, err 
que são partes, como Recorrente, I 
B. M. — World Trade Corporatior 
e, como Recorrido, Dias -Vitorio Sal- 
vatore Zapulla:

Versam os presentes autos de re
clamação objetivando diferença de sa
lário e equiparação.

A Terceira Junta de Conciliação e 
Julgamento, do Distrito Federal, apre
ciando o fato, proferiu a sentença dt 
fls. 143-146, assim fundamentando:

‘‘Versa a demanda sôbre equipara
ção de salário. É princípio constitu 
cional que aos mesmos encargos tra 
balhistas devem corresponder os mes 
mus salários m? II po art. 157) e > 
Consolidação no art. 461 estabeleo 
as condições de equiparação. O pri 
melro requisito que a lei exige é o ti 
identidade de função. No caso eu 
apreço a identidade é manifesta. Re 
clamante e’ paradigmas exerciam 
mesma função e até havia entre ele 
revesamento, uns substituindo outros 
Quanto a êsse ponto os litigantes nã/ 
divergem. A controvérsia está ni 
quantidade e qualidade do trabalho 
Em torno desses dois outros requi 
sitos é que gira tôda discussão, i 
pixlva testemunhal evidenciou o se-
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guinte: que o serviço é dâtribuído i 
em zonas, umas mais trabalhosas que í 
outras sendo essa desigualdade com- I 
pensada peio sistema de rodízio; que ! 
o salário que a principio era o mes- í 
mo para todos, foi depois alterado, o i 
que dèu lugar a descontentamento e i 
motivou um àpôio, em caráter amis
toso, dos que não foram benefieiados ! 
(fls. 15); que houve queixas, contrai 
o Reclamante por parte de clientes i 
da Emprêsa, dentre êles notadamen- i 
te a Kosmos Capitalização. Nopon- 
to capital, isto é, produtividade e per
feição técnica, a prova testemunhal 
tergiversa e conflita, não fornecendo ' 
elementos seguros e convincentes. 
Aliás, basta que se atente para a car
ta da Kosmos Capitalização (doc. de 
fls.) para se ver que as queixas, a 
que se referem as testemunhas, não 
diziam respeito a perfeição técnica, I 
eficiência e zêlo pelo Reclamante I 
Ao demais, as testemunhas ligadas 
ao assunto em debate, umas foram 
proferidas, e outras beneficiadas com 
a nova ordem de salários e, por isso, 
seus depoimentos devem ser exami
nados com a devida cautela ® reser
va. Mas, o que se não pode concluir 
dessa prova é que o Reclamante não 
estivesse no mesmo pé de igualdade 
com os seus co’egas quanto à produ
tividade e eficiência técnica. Volve
mo-nos à prova pericial, a “rainha 
das nrovas” no entender dos proces- 
su alistas e a prova que sobreleva a 
testemunhal, como bem acentuou o 
Tribunal Regional em acórdão publi
cado no Diário da Justiça de 18-1-52. 
As partes louvaram-se em peritos, 
cujos laudos se encontram às folhas 
40-45 e 47-54 dos autos. O bem ela
borado laudo do perito Carlos Nasci
mento (fls. 49 e seguintes), compa
rou o tempo de casa e o de função do 
Reclamante com os paradigmas e 
ccncluiu afirmando que apenas um 
dos paradigmas é mais velho na casa 
que o reclamante, mas assim mesmo 
os tempos de função se equiparam 
sendo que os demais paradigmas são 
todos mais novos (resposta ao 2’ que
sito. fls. 49). Pôs em relêvo o Perito 
o auxílio que uns prestavam aos ou
tros e, segundo se verifica, o recla
mante não foi o mais auxiliado res
posta ao 6° quesito, fls. 57). Ressal
tou a cota de produção e cada super
visor. o que equivale a nontos meri
tórios, e pelo quadro demonstrativo 
verifica-se que o reclamante não está 
colocado em último lugar (fls. 56). 
Enumerou os cargos a que se subme
teram os supervisores e o reclaman
te em número de curso e classifica
ção ocupa lugar superior a alguns de 
seus colegas (fls. 53). O laudo do 
perito da reclamada, Salvador Rosa 
Marano (fls. 40 e seguintes) ressal
tou, também, as cotas d* produção 
dos supervisores, seus cursos e auxílio 
que uns prestavam aos outros. Fina
liza êsse Perito transmitindo impres
sões que disse ter colhido de pessoas 
ouvidas na ocasião da diligência. A 
perícia tem por escopo a verificação 
de fatos controvertidos, como ensina 
João Monteiro, daí escapar a atribui
ção do perito a audição de testemu
nhas. Entre os laudos houve uma 
diverglncia quanto as cotas de pro
dução o que deu margem a nomeação 
de desempatador, que dirimiu a dúr 
vida, dando a média das cotas de ca
da um. Verifica-se pelo laudo de fô- 
Ihas 77 a produção seguinte: Gino — 
43.796. Paulo — 45.384. Emílio -■ 
43.723. Enyr — 49.976. Destarte, for
çoso é reconhecer que o Reclamante, 
um dos mais antigos na casa e na 
^mção de supervisor, tem produção 
superior a um dos paradigmas. E a 
conclusão que se node toirar é a de 
que a produtivid: vs e a eficiência 
técnica do reclamante se equivalem 
às dos paradigmas enumerados na 
Inicial. A prova documental, consti
tuída, em grande parte, por atesta
dos, embora não sendo, por si so, ca

paz de gerar convicção, uma vez que 
tais documentos podem ser levados à 
conta de graciosos, não deixa tódaviá 
de impressionar tanto mais que a 
maioria dêsses documentos vem re
forçar a impressão deixada pela pe
rícia. O cargo de super visor é pargo 
categorisado e ' demanda para seu 
ocupante de conhecimentos especiali
zados, mas náo Chega a constituir 
cargo de chefia pròdpriamente dito. 
Do exposto conclue-se que a recla
mada aõ estabelecer a desigualdade 
de salários para empregados que 
exerciam uma mesma função, adotou 
critério que importou em desigualda
de de tratamento, pôsto que não le
vou em consideração o tempo de ca
sa e de função, as cotas de produção 
e de capacidade técnica dos seus au
xiliares. A reparação dessa desigual
dade impõe a procedência da recla
mação. Pelo exposto e pelo mais que 
dos autos consta. Resolve a Terceira 
Junta de Conciliação e Julgamento 
do Distrito Federal por votação unâ
nime julgar procedente a reclamação 
para condenar, como condena a re
clamada ao estabelecer a desigualda
de de salários para empregados que 
exerciam uma mesma função, adotou 
critério que importou em desigualda
de de tratamento, pôsto que não le
vou em consideração o tempo de casa 
e de função, as cotas de produção e 
de capacidade técnica dos seus auxi- 
de impõe a procedência da reclama- 
liares. A reparação dessa desigualda- 
ção. Pelo exposto e pelo mais que 
dos autos consta. Resolve a Terceira 
Junta de Conciliação e Julgamento 
do Distrito Federal por votação unâ
nime julgar proceednte a reclamação 
para condenar, como condena a re
clamada I.B.M. World Trade Cor
poration a equiparar os salários do 
reclamante aos dos paradigmas, pa-, 
gando-Ihes as diferenças que forem 
apuradas em execução e mais as 
custas.”

Esta decisão foi confirmada pelo 
Tribunal Regnonal do Trabalho da 
Primeira Região, em grau de recur
so ordinário, conforme se lê do acór
dão de fls. 174-176.

Dai a presente revista, que invoca 
as alíneas “a” e “b” do art. 856 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
Alega o Recorrente divergência juris- 
prudencial entre o julgado recorrido 
e decisões outras que alinha às fôlhas 
178 e 179 e dá como Violados os arti
gos 461 e 818 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e 209 do Código de 
Processo Civil.

O Recorrido contrariou — rfôlhas 
183-201.

A Douta Procuradoria Geral, no 
parecer de fls. 208-209, opina pelo 
não conhecimento ou seu não provi
mento.

É o relatorio.

VOTO

O conhecimento da revista, nos ter
mos do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, está condicionado 
à verificação de quaisquer das hipó
teses previstas nas alíneas “a” e “b’ 
daquele dispositivo, sendo, pois, defe- 

i so a êste Tribunal Superior o reexa- 
i m« de provas e fatos, quando não 
vencida a preliminar de conhecimen
to. No caso dos autos, não logrou o 
recorrente demonstrar cabimento da 
revista, que, por isso, não deve ser 
conhecida, preliminarmente.

^sto pôsto:

Acordam os Juízes da Terceira Tur
ma • do . Tribunal Superior do Traba
lho, unânímemente, não conhecer dó 
recurso. :

■ Rio de Janeiro, Í3 de janeiro, de' 
1959. — ’ Adilio Tostes Malta, Piesir 
dente no impedimento eventual do 
efetivo. — António Francisco Carva
lhal, Relator.

Cientes João Ántero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST-44-57-E

Embargos recebidos.
Regime de professor e altera

ção do contrato.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do recurso de embargos em que 
é Embargante José Fernandes Mon
teiro e Embargada Moderna Associa
ção Brasileira de Ensino M.A.B.F., 
Acordam os juízes do Tribunal Supe
rior do Trabalho, por maioria, co
nhecer dos embargos e recebê-los para 
restabelecer a decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho, pelo's fundamentos 
do voto abaixo.

A E. Primeira Turma, reformando 
o v. acórdão regional restabeleceu a 
r. sentença da M.M. Junta que en
tendeu licita tanto a redução de tur
mas de alunos quanto à murança do 
horário. Conhecendo dos embargos 
pela divergência — reconhecida no 
julgamento do agravo — eu os recebo 
para restabelecer o v. acórdão regio
nal.

Se ao trabalhador manual assegura a 
lei o direito de rescindir o contrato 
quando.sendo tarefeiro, a tarefa fôr 
sensivelmente reduzida, não se com
preenderia que ao trabalhador intelec
tual não desse as mesmas garantias.

Com a redlução do número de tur
mas e ainda com a alteração do ho
rário das aulas, diurno para noturno, 
evidentemente o colégio colocou o pro
fessor, em uma situação impossível de 
manter-se. Daí o pedido alterativo, 
bem revelando o propósito de quem, 
com tantos anos de magistério (25) 
não quer deixar o emprêgo, trocando 
a estabilidade por indenizações, mas 
simplesmente, resguardar seus direitos.

A dimnuição de alunos, se ocorreu, 
constitue risco do negócio. A mudança 
de horário foi abusiva, como bem sa
lienta o v. acórdão regional, in ver- 
bis:

“A recorrente não suprimiu o turno 
da tarde, por motivo justificado. Ine- 
xiste prova nesse sentido. Ao invés, o 
seu ato decorreu de manifestação ine
quívoca de sua vontade. Basta ver 
que, procedendo-se normalmente, as 
matrículas nos primeiros dias de março, 
já a l.° de fevereiro anterior, o edu- 
candário dava noticia ao recorrente de 
que não renovaria o seu contrato em 
relação aquela turma, em virtude de 
carência de matrículas até 31 de ja
neiro de 55 (respostas ao quarto que
sito ,a fls. 33). E, a despeito, aí 
está dito que, então, apenas se inscre
veram cinquenta e dois alunos para as 
quatro séries, por isso deixando de fun
cionar o turno da tarde. Trata-se, 
pois, de ato unilateral, sem consulta 
ao recorrente e com prejuízo dos sa
lários dê:te, em contrário ao disposto 
no art. 468 da Consolidação. Por 
outro lado, a legislação de ensino prevê 
a necessidade de que a organização 
dos horários seja consumada mediante 
comum acordo entre diretores e pro
fessores. A fixação de um horário de
pende de múltiplas circunstâncias, in

clusive porque a remuneração do pro
fessor- é o resultado de suas atividades 
em diversos estabelecimentos de ensi
no.”

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente. — Aldílio Tostes Malta, Re
lator.

Ciente -— João Antero de Carvalho. 
PrócuradCr Geral.

FROC. TST RE-159-57

Habitação — Concedida sem
pre gratuitamente, sem ter sida 
jamais levada em consideração 
para a formação do salário mí
nimo, nenhum desconto posterior 
àquele título é permitido.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante.» 
Astolfo José Rodrigues e outros e, 
como Embargada, A. Barreiro & Cia. 
Ltda.:

A E. 14 Turma entendeu ser lícito 
o desconto relativo a fornecimento de 
habitação na formação do salário 
mínimo.

Em sentido contrário à tese espo
sada, apontam os embargantes acór
dãos divergentes, pedindo afinal, o 
restabelecimento da decisão regional.

Admitimos os embargos, emitiu pa
recer a douta Procuradoria Geral mi 
sentido do conhecimento e provimen
to do recurso.

E’ o relatório.

VOTO

Rreliminar de conhecimento.
Fundamentado o recurso, merece 

ser conhecida
Mérito:

Discute-se se a utilidade habitual
mente concedida e que jamais fôra 
levada em conta para a formação do 
salário mínimo, com êste não guar
dando qualquer relação percentual, 
pode, pela ocorrência de novos níveis 
de salário mínimo, ser levada em con
sideração para a integralização dêsse 
mesmo mínimo. Tenho ponto de vista 
no sentido de que o desconto constitui 
alteração contratual, vedada pela lei. 
Percebendo o salário mínimo em es
pécie mais a utilidade que correspon
de a certa importância, os reclaman
tes eram remunerados acima do mí
nimo legal. A competência da pres
tação in natura importaria em rever
são pura a simples à condição de tra
balhadores assalariados à base do mí
nimo. Permissão que, sem dúvida al
guma, acarretaria manifesto prejuízo 
ab empregada co- ;tituindo, por outro 
Wn. fórmula evidente de oposição e 
burla ao cumprimento da lei que pro
curou corrigir o desnível existente en- 
t' i salário nercebido e o aumento 
do custo de vida. O E. Supremo Tri
bunal Federal, sôbre a matéria tem 
se manífos* do no mesmo sentido, 
como se vê dos seguintes acórdãos:

“O emnreaador ,ue sempre or- 
neceu gratuitamente habitação a 
seus empregados, não pode, para 
cobrir-se de aumento de salário 
mínimo, passar a descontar da 
remuneração qualquer quantia a 
êsse titulo”. (Agravo de instru
mento n’ 16.829 — D.F. in Re
vista Trib. Sup. Trabalho — set.

•a dez. 1954 — ns. 5-6, pág. 67 
— Rei. Min. Nelson Hungria).” 
Estabelecido o contrato de traba
lho, com a liberalidade resultan
te de comodato, enquanto perdu
rar o vínculo de relação d® em
prêgo, a gratuidfde é uma con- 
seqüência natural daquele ajuste, 
não c podendo, pois, alterar uni- 
lateralmente o empregador”. — 
(Agr. instrumento n? 18.812 —
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Rei. Min. Ribeiro dã Costa, in 
Ementário Trabalhista’ Calheiròs 
Bonfim — Ac. pub. em audiên
cia de 10-7-57).

Como visto, a lei e a jurisprudên- 
cit da mais alta Côrte Judiciária do 
Pdís, não ajustado anteriormente o 
desconto da utilidade, vedado é ao 
empregador, sob o pretexto invocado, 
proceder a pretendida dedução.

Isto pôsto:
Acoroam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho conhecer dos em- 
_oS, unânimer ; no mérito, re

cebê-los para restabelecer a decisão 
£ Tribunal Regional, vencidos os 
Srs. Ministros Jonas Melo de Carva
lho, relator, Astolfo Serra, Rômulo 
Cardim e Maurício Lange.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1958 
Júlio Barata, t - «, no impe 

dimento eventual do efetivo. — Thé
lio da Costa Monteiro, Relator ad- 
hoc.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

O Sr. Ministro Jonas Melo de Car
valho requereu justificação de voto-

PROC. N? TRT E 596-57)

tjúitaçao plena e gerai. Seu 
alcance. Tendo a reclamante dado 
à empresa plena, geral e irrevo
gável quitação para nada mais 
reclamar, seja a que título fòr.Não 
c possível acolher-se o seu pedido 
de satario-matermaade, coberto, 
como os demais direitos decorren
tes do contrato, por aquela qui
tação.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
Jandira Rodrigues de Souza e, cmoo 
Embargada Cotonificio Giorgi de Mi
nas Gerais S. A.:

Junta e Regional acolheram o pe
dido de salário-maternidade, tendo em 
vista que a reclamante fôra despedido 
com justa causa. A P. 1“ Turma, po
rém, julgou improcedente a reclama
ção, ante a quitação dada pela recla
mante à empresa, sem qualquer res
salva quanto aos salários pleiteados. 
Daí os presentes embargos em que 
aposta a reclamante, como divergen
tes, acórdãos no sentido de que a 
quitação só alcance as parcelas espe
cificadas no recibo. A douta Procura
doria opina pelo recebimento dos em
bargos.

Ê o relatório.
VOTi

Conheço dos embargos porque os 
tenho como fundamentados na apon
tada divergência quanto ao valor re
lativo ou não da quitação. Rejeita-os, 
porém, para manter o v. acórdão em
bargado, pelos seus próprios funda
mentos. Pois, ali ficou assinalado que 
a reclamante, ao ser despedida, deu 
plena e geral quitação à-empresa, e, 
tendo ressalvado o direito de plei
tear diferenças resultantes de um 
acôrdo, o mesmo não fêz em relação 
ao salário maternidade.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, unânimemente, 
conhecer dos embargos e, pelo voto 
de desempate, rejeitá-los.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 
1958. — Júlio Barata, Vice Presiden
te no exercício da Presidência. — Jo
nas Melo de Carvalho, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST. 1.150-57

Simples participação em greve 
não constitui falta

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do recurso de revista número 
1,150-57, da 3.? Região, embargos, em

que são embargantes Mariano de AI- 
msida e outros, sendo «mbargada 8. 
A; Fábrica de Produtos Alimentícios 
“Vigor”:

1 — Dispensado por motivo de 
greve, reclamaram os ora embargan
tes. A Junta lhes deu ganho de cau
sa por sentença confirmada pelo 
Tribunal Regional. Mas a 2/ Tur
ma déste Tribunal conhecendo de 
revista da empresa, deu-se provimen
to para julgar improcedente o pedi
do. Daí os presentes embargos, opi
nando a douta procuradoria pela sua 

-rejeição.
2 — Os embargos são conhecidos 

em face de divergência jurispruden- 
cíàl apontada. E acolhidos. A greve 
é um direito garantido pela Cons
tituição. Assim, o Decreto-lei núme
ro 9.070, vindo de uma época em 
que a greve era crime, há de ser 
interpretado e aplicado em conso
nância com as novas condições so
ciais e políticas, por fôrça das quais 
o que era crime passou a ser direito. 
Em consequência do que, a simples 
participação em greve, ainda que 
ilegal, nâo pode constituir falta, poi
se tratai de fato coletivo, ao qual 
não se pode furtar o empregado, pa
ra quem a cessação do trabalho re
solvida pela maioria se apreesnta co
mo autêntico caso de fôrça maior. 
Se não contribuiu ativamente para 
a eclosão da parede, se apenas se 
viu envolvido pelos acontecimentos, 
nenhuma falta terá praticado eis que 
não é humanamente possível exigir 
que o empregado se comporte como 
herói na defesa dos interêsses do 
empregador.

3 — Pelo exposto, scordam os Juí- 
' zes do Tribunal Superior do Traba
lho, conhecer dos embargos, por 
unanimidade, e, por maioria, recebê- 
los para restabelecer a decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 
■ 1958. — Julio Barata. Vice-Presiden- 
, te no exercício da Presidência. — 
Dclio de Albuquerque Maranhão, Re
lator.

Ciente: João Antero de Carvalho 
Procurador Geral.

TST-RR — 1.250-58
Validade dos contratos de ex

periência .
Vistos e relatados êstes autos de re

curso dg revista n.° 1.250-58, embar
gos, em que é embargante S. A. Moi
nho Rio Grandense, sendo embarga
do Noemio Ferreira da Luz:

1. Reclamação visando ao paga
mento de diferença de aviso prévio. 
Contestou a reclamada, alegando tra- 
tar-se de contrato de experiência. A 
Junta negou validade a êsse contrato, 
julgando procedente o pedido e rejei
tando os embargos opostos a senten
ça. Interposta revista, dela conhece a 
Terceira Turma dêste Tribunal, mas 
negou-lhe provimento. Daí os pre
sentes embargos, opinando a douta 
Procuradoria pela sua rejeição.

2. Os embargos são preliminarmente 
conhecidos ante a divergência juris
prudência! apontada. E escolhidos. O 
contrato ’ de prova é um contrato de 
trabalho concluído sob a condição re- 
solutiva do seu desfazimento por qual
quer das partes caso a experiência não 
seja considerada satisfatória. Não se 
deve confundir o período de experiên
cia, de que trata o art. 478, § l.° da 
Consolidação, com êsse tipo de con
trato. Se as partes estipulam um con
trato de prova, não há falar em aviso 
prévio. O aviso pressupõe a índeter- 
minação de prazo (art. 478). Nem se 
argumente com o disposto no art. 
481: tal disposição visa a evitar uma 
burla à lei, nos contratos comum, 
idéia que deve ser afastada quando o 
contrato é, expressamente, celebrado 
a título de “prova” no interesse de 
“ambas” as partes. Não existe, pois, 
motivo para negar validade a tal con

trato, há que as relações de trabalho 
podem ser objeto de livre estipulação 
(art/444 'da Consolidação).

. 3. Isto pôsto, acordam os Juízes do 
Tribunal Superior ,do Trabalho, co
nhecer embargos, por unanimidade, e, 
por maioria, recebê-las para julgar 
improcedente a reclamação.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro Jç 1959. 
— Delfim Moreira Junior, Presidente. 
— DeJio de Albuquerque Maranhão, 
Relator “ad hoc”.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador-Geral.

PROC. TST-RR _ 1.723-58

Ainda que irregular a represen
tação do menor em juízo, pela 
Procuradoria, desde que ião im- 

I pugnado pela parte centraria, vão 
é possível proclamar de ofício 
aquela irregularidade para invali
dar decisão favorável ao menor.;

Vistos e relatados êstes autos, cm 
;que são partes, como recorrente, José 
[ da Silva Vieira e, como Recorrida, 
[Cia. América Fabril:

Julgou a M.M. Junta procedente 
e mparte o pedido, para reconhecer ao 
reclamante direito a diferenças c!o sa
lário mínimo. O E. Tribunal da Pri- 
meíra Região, apreciando o recurso 

[ ordinário da reclamada, houve per 
j bem absolvê-la da instância, sob o 
I fundamento de que, sendo o reclaman- 
I te menor, foi êle representado e assís- 
i tido pela Procuradoria, não tendo 
| comparecido em juízo e seu represen- 
j tante legal, quando é ccto que faita 
j aos membros do Ministério Público 
[ competência para substituírem os res- 
{ pousáveis pelos menores ((fls. 21).
I No recurso de revista sustenta a 
| Procuradoria Regional, assistindo o 
I reclamante, que não podia o v. acór- 
| dão acolher de oficio nulidade nâo 
[alegada pela parte, face ao disposto 
[no art. 795 da Consolidação das Leis 
I do Trabalho. Alega, ainda, que a in
tervenção da Procuradoria, assistin- 

[ do o menor resulta da determinação 
1 constante do art. 793 e da autorização 
contida no art. 839, ambos da Conso
lidação. Invoca acórdãos no sentido 
de que não é possível a declaração de 
nulidade não alegada pela parte, salvo 
em se tratando de incompetância de 
fôro.

Contrariado o recurso, reporta-se a 
douta Procuradoria-Geral U razões de 
fls. 22-24.

E’ o relatório.
VOTO

Não tendo a emprêsa argüidu « ir
regularidade da representação do me
nor reclamante, houve pm bem o E. 
Tribunal “a quo” acolhê-la, de ofí
cio, para absolver da instância a i;e- 
clamada. Assim sendo, invalidou, de 
fato, a sentença de primeira instân
cia, proclamando nulidade nâo susci
tada pela parte, contrariando, “data 
venia”, o disposto no art. 795 da Con
solidação das Leis do Trabalho, pelo 
que conheço do recurso para lhe dar 
provimento, a fim de que o E. Tri
bunal “a quo” julgue o recurso ordi
nário da reclamada, tornando sem 
efeito a absolvição de instância deter
minada no v. acórdão recorrido.

Pôsto isto:
Acordam, unânimemente, os juízes 

da Terceira Turma do Tribunil su
perior do Trabalho conhecer do re
curso e dar-lhe provimento, para anu
lar a decisão recorrida e determinar 
que o E. Tribunal “a quo” Julgue o 
recurso ordinário da emprêsa.

Rio de Janeiro, 25 de novembro' de 
1958. — Julio Barata. Presidente. — 
Jonas Melo de Carvalho, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador-Geral.

PROCESSO TST-ER 1 839-58
Soma de perisdos descontínuos 

quando o primeiro resultou de 
contrato a prazo.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de revista n’ 1.839, 
de 1958, da Terceira Região, em que 
é recorrente Ladislau Moreira, sendo 
recorrido Waldemar Pilizzi:

1. O Tribunal da Terceira Região, 
pelo acórdão de fis. 25 a 26, dkando 
provimento, em parte, a recurso in
terposto pelo ora recorrido, entendeu 
não ser possível a soma ao tempj de 
serviço de empregado readmitido sem 
p azo, dos períodos em que trabalhou 
mediante contrato a têrmo. Daí a 
revista, com a invocação de ambas 
as alíneas do art. 896 da Consoli
dação, opinando a douta Procurado
ria pelo não provimento ao recurso.

2. A revista é conhecida, preli
minarmente. não só em face , da di- 

| vergêhcia jurisprudencial apontada, 
| como também pr ter ocorrido v:o- 
। lação do art. 453 da Consolidação. 
1 E, em.conseqüênucia, é provida, res
tabelecida a sentença de primeira 
instância. Se a um contrato a têr- 
mo segue-se outro por tempo inde
terminado, a relação é a mesma: 
continua. Muda, apenas, a “réde de 
segurança”, como diria Barassi. A 
lei considera o ‘‘tempo de serviço” 
não em atenção ao tipo do contrato, 
mas à prestação do trabalho em si 
mesma. Se o empregado é readmi
tido por contrato sem prazo, pela 
mesma razão, em face do art. 453 
impõe-se a soma do período anteriot 
embora resultante de contrato a ter
mo: trata-se de direito novo decor
rente de uma relação antes não inde- 

i nizável e surgido pr fôrça de um 
fato novo: a readmissão

3. Pelo exposto, acordam os Juí
zes da Primeira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, por maioria 
conhecer do recurso e da’r-lhe pro
vimento para restabelecer a decisãc 
de primeira instância.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 
1959. — Astolfo Serra, Presidente. — 
Délio de Albuquerque Maranhão, Re
lator.

Ciente: João Antero de Carvalho. 
Procurador Geral.

PROC. N.° TST RR 2.050-58
No Direito Internacional Pri

vado do Trabalho prevalece, em 
matéria de competência, a lei dc 
local da execução do contrato oo 
da prestação do serviço. Não des
natura a existência de relação de 
emprê^o o fato de possuir o em
pregado cota social da emprêsa 
empregadora.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como recorrente Her- 
men Roneau Samyer e, como recorrida. 
Bendix do Brasil Ltda.:

O julgado recorrido, do Tribunal 
Regional da 2.a Região, é do teor 
seguinte:

“Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos do recurso ordinário. 
(Processo TRT/SP 2.181/57) da 
10.* Junta de Conciliação e Jul
gamento desta Capital, em que 
figuram como recorrente, Hermem 
Roneau Samver e, como recorrida, 
Bendix do Brasil Ltda.:

Acordam os Juízos do Tribuna! 
Regional do Trabalho da Segunda 
Região, por maioria de votos, no 
negar provimento ao , recurso. 
Custas na forma da lei.

O recorrente reclamou • contra a 
firma Bendix do Brasil Ltda., 
indenização por despedida injusta, 
aviso prévio, férias e despesas 
de torno aos Estados Unidos da 
América do Norte, alegando ter 
sido despedido injustamente, de-
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pois de vir prestando serviços 
reclamada desde a sua consti

tuição como sociedade subsidiária 
. da Bendix Aviation Corporation e 

para esta desde que chegou ao 
Brasil em 1947, sendo daquela 
diretor gerente, com o salário de 
Cr$ 20.000,00 mensais, além de 
644 dólares americanos que lhe 
eram remetidpos dos Estados Uni
dos da América do Norte, direta
mente pela Bendix Aviation Cor
poration que possuiu 98 cotas do 
total das 100 cotas que compõem 
o capital da reclamada e da qual 
havia subscrito apenas 1 cota.

Negou a reclamada a pretendida 
solidariedade entre ela e a firma 
estrangeira mencionada pelo re
clamante, sustentando que mesmo 
que tal responsabilidade existisse, 
não tinha o reclamante direito ao 
que pleiteia, por haver praticado 
falta rescisiva, consiste em atos 
de insubordinação e vir como só
cio da firma Freibas — Indústria 
B Comércio de Freios e Equipa
mentos de Veículos Ltda., reali
zando transações com a reclamada 
e em prejuízo desta, por ser 
maior a participação que lhe cabia 
naquela firma, onde tinha maior 
participação de capital.

Julgada improcedente a ação 
recorreu o vencido, havendo a 
douta Procuradoria Regional do 
Trabalho opinado no sentido de 
ser reconhecido ao recorrente a 
qualidade de empregado.

A sentença recorrida não me
rece censura e é confirmada pelos 
seus próprios fundamentos.

De fato, o reclamante pelo con
trato social de fls. era o admi

nistrador da sociedade, pois, fora 
investido nas funções de gerente 
"com plenos poderes para vatida- 
mente obrigar a sociedade” con
forme estabelecer a cláusula IV 
do contrato social.

Assim, não se achava o recla
mante vinculado à reclamada por 
um contrato de trabalho, mas dela 
era sócio, com direito a distribui
ção de lucros porporcionais ao 
valor de suas cotas, deduzida a 
percentagem de 5% para a cons- 
tit”ição do fundo de reserva.

Também não tem fundamento 
a pretensão do reclamante de ser 
a reclamada solidariamente res
ponsável pelos direitos trabalhis
tas que alega possuir contra a 
Bendiz Aviation Corporation.

Se o reclamante tem direitos a 
pleitear contra essa emprêsa, aue 
proponha a ação no Juízo e fôro 
competente contra essa acionista 
da. reclamada, pois como emprê
sa estrangeira e com sede em ou
tro país, não estão sujeitas as 
relações entre ela e seu procura
dor no Brasil aos efeitos da lei 
Brasileira.

Não tem aplicação ao caso “sub 
judice” o que dispõe o parágrafo 
2» do artigo 2? da Ccnsolidação 
das Leis do Trabalho ao estabe
lecer a responsabilidade solidária 
ante todos os direitos do empre
gado, das emprêsa® subordinadas 
a time mesma direção, oontrôle 
ou administração, porque pelo 
contrato de constituição da re
clamada. o reclamante era o seu 
administrador e não empregado

Por êsses fundamentos, nega- 
se provimento ao recurso”.

A revista foi aviada com invoca- 
pão à alínea a do art. 896 da Conso- 
idacão das Leis do Trabalho, indi

cando-se como divergente e justifi
cativo do recurso, aresto dêste Tri
bunal Superior cuja ementa é a se
guinte;

"E’ compatível a coexistência 
de relação de emprego e da qua
lidade de sócio quotista ou acio
nista, desde que seja reduzida a 
participação no capital social” 
(ac. no Proc. 252-54, julgado em 
19-11-56, publicado no D.J.U. de 
1-2-57, apenso ao n? 27, página 
350) ”.

Houve contra-razões e a Procura
doria Geral assim opinou;

“A despeito do contrato social 
de fls. 8 e seguintes, onde se ve
rifica que o reclamante participa 
com 1 (uma) quota para forma
ção de uma sociedade com seu 
antigo empregador qqe entra com 
98 (noventa e oito) das 99 (no
venta e nove) restantes; o que se 
verifica dos autos é que Memon 
Sauyer, de fato, continuou como 
empregado, cumprindo ordens do 
seu empregador que, em nosso 
país, passou a atuar sob novo ró
tulo jurídico.

A carta de fls, 19 revela tôda 
essa, verdade. Proclamando-se, ex- 
presamente, subsidiária de Bendix 
Aviation Corporation (vide tim
bre no frontispício), a Bendix do 
Brasil Ltda. despediu o recla
mante de seus serviços, como o 
faria com qualquer outro empre
gado.

Assim, a condição de emprega
do reclamante, o seu contrato de 
trabalho, nada sofreu com a sua 
precária e irrisória participação 
na constituição das quotas de sua 
empregadora, no Brasil.

Consequentemente, de acôrdo 
com as conc’usões, nesse parti
cular, da Procuradoria Regional, 
somos pelo conhecimento e pro
vimento do recurso, para refor
ma para al do acórdão recorrido, 
para que baixem os autos à ins
tância de origem, para julgamen
to do mérito da reclamação de 
empregado Bermon Reneau Sa- 
wyer contra "Bendix do Bra
sil S.A.”.

Êste — é s.m.j. o nosso pa
recer.

Rio de Janeiro, 16 de setembro 
de 1958. — Roque Vicente Ferrer, 
Procurador”.

E’ o relatório.
voro

Conhecí da revista por entender 
que a divergência apontada, e que 
efetivamente ocorre,. autoriza inequi
vocamente o recurso, com apoio na 
alínea a do permissivo legal invoca
do. No mérito, cumpre observar que 
campo do Direito Internacional Pri
vado do Trabalho predomina, em ma
téria de competência, a do local da 
execução do contrato ou seja o da 
prestação do serviço, princípio êsse 
que coincide com o estatuído no ar
tigo 12, "in fine”, da Lei de Introdu
ção do Código Civil Brasileiro. Além 
disso, as emprêsas estrangeiras que 
funcionam no Brasil aqui respondem 
nor seus atos, nos têrmos do artigo 
«7 da Lei das Sociedades por Ações. 
Daí o expediente adotado e freqüente 
entre nós, de constituir a emprêsa 
estrangeira sociedade por quotas bra
sileiras. da qual possua a maioria 
absoluta das quotas, no caso 98 sôbre 
100, sendo as duas outras possuídas 
por menos “pretanem”, um dos quais 
o reclamante, seu empregado, tal ex
pediente não poderia ter a virtude de 
isentá-la de responder no fôro bra
sileiro por execucão de contrato de 
trabalho aqui cumprido. Mas o certo 
é que se trata de ação movida con
tra sociedade brasileira, por antigo 
gerente seu, que não perdería a con
dição de empregado pela posse da 
quota social aludida, conforme rei
terada e paclficamente tem proela- 

mado êste Tribunal Superior, eis que 
se não confundem as pessoas da so
ciedade e as de quotistas respectivos, 
especialmente na situação subor
dinação de que dá notícia € proces
so. A legislação trabalhista brasilei
ra considera empregados os geren
tes, e apenas lhes restringe certos di
reitos, conforme o faz em vários dos 
textos da Consolidação das Leis de 
Trabalho. Mas à Justiça do Traba
lho cumpre conhecer e decidir de 
suas reclamações, nos têrmos dêsse 
diploma. Assim, meu voto foi para 
prover o recurso, determinando a vol
ta dos autos a Junta de Conciliação 
originária para que decida, em seu 
mérito, o pedido do reclamante.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Segunda 

Turma do Tribunal Superior dc Tra
balho, por maioria de votos, venci
dos o Sr. Ministro* Relator, conhecer 
de recursos; no mérito, dar-lhe pro
vimento para mandar que a M. M. 
Junta julgue a reclamação contra a 
Bendix do Brasil Ltda., contra o voto 
do Senhor Ministro Maurício Lange.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 
1959. — Oscar Saraiva, Presidente e 
Relator "ad hoc”.

Ciente — João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.


